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	Ficha para Solicitação de Agendamento para Defesa do Produto Final de Conclusão de Curso
	[image: image2.jpg]




	Nome do Aluno:
	

	Orientador:
	

	Co-orientador:
	

	Ano de Ingresso:
	

	Título do PFCC a ser defendido:
	

	Comprovante de Recebimento do Artigo*:
	( ) Sim

( ) Não

	Banca Examinadora (nomes completos (sem abreviatura) e e-mails)

	Titulares - obrigatoriamente três membros titulares (sendo um externo à UFSCar e ao PPGSGA)
(aqui devem constar todos os membros que ocuparão a banca, incluindo o orientador e, se for o caso, o coorientador )

	Nome
	E-mail

	1)


	

	2)


	

	3)


	

	Suplentes - obrigatoriamente dois suplentes

	1º Suplente:


	

	2º Suplente:


	

	Data, horário e local da realização da banca (o orientador quando docente da UFSCar deve realizar o agendamento prévio da sala pelo endereço http://sas.sorocaba.ufscar.br/quadroDia.php).

Os docentes colaboradores deverão solicitar o agendamento junto à secretaria do PPGSGA.
	Data: ____/_____/_____

Hora:____:_____ 

Sala:__________



	Assinatura do Orientador

Assinatura do Discente




*Anexar o comprovante de recebimento do artigo pelo corpo editorial do periódico estabelecido para o Exame de Qualificação. 

Pede-se a leitura das orientações em anexo.
ATENÇÃO AOS DISPOSITIVOS REGIMENTAIS

(Não precisa imprimir esta página):

Regimento interno do PPGSGA:

Art. 34 - Para a defesa do PFCC, o orientador deverá encaminhar à CPG uma lista dos nomes sugeridos para constituição da comissão julgadora.

3º - As Bancas Examinadoras serão constituídas por três membros titulares:

1)O orientador;

2) um titular externo à UFSCar e ao PPGSGA;
3) um titular interno à UFSCar e ao PPGSGA, 
E
dois suplentes: um externo e um interno, portadores do título de Doutor.
Art. 35

§ 5º- O aluno aprovado na defesa deverá apresentar a versão definitiva do PFCC, com as correções propostas pela Comissão Examinadora, no máximo até 60 dias após a data do exame para homologação pela CPG, a fim de compor a documentação necessária à obtenção do título.

Art. 37

Parágrafo único - O aluno somente fará jus ao diploma de Mestre em Sustentabilidade na Gestão Ambiental, após a homologação pela CoPG da correspondente documentação, que será encaminhada pela Coordenação do Programa, no prazo máximo de seis meses após a data de defesa da Dissertação, para assegurar a obtenção do título.

Orientações gerais para a defesa - consultar o link: http://www.ppgsga.ufscar.br/index.php?pg_id=64
